
AC'S.

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato 12/2023.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO

Identificação das Partes.

Cláusula Primeira.

Neste ato firmam o Termo Aditivo 01/2024 ao Contrato Administrativo 12/2023, o qual se 
rege pelas cláusulas a seguir, Lei 8.666/1993 e pelas condições estabelecidas no Edital e 
Anexos, do Convite n° 04/2023 referente ao Processo Administrativo n° 0067/2022.

ADMINISTRATIVO 12/2023, CELEBRADO ENTRE CÂMARA Municipal de Piraí e Bio World Sistemas ltda., cujo 
OBJETO É A PRORROGAÇÃO PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES 

O PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL.

CONTRATADA: BIO WORLD SISTEMAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
CNPJ/MF 11.367.009/0001-51, com sede na cidade de São Paulo, Estado São Paulo, na rua 
Júlia Gachido, 08 - Jardim Oriental, São Paulo/SP, representada por Daniela Cristina de 
Menezes, CPF/MF 326.313.908-81, Identidade 44.366.314-2, domiciliado na Rua Ipaobi, 
106, apto. 31-C, Vila Babilônia, São Paulo/SP.

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ, com sede na cidade de Piraí, Estado do 
Rio de Janeiro, na rua Dr. Luiz Antônio Garcia da Silveira, 16 - Centro, Piraí/RJ, CNPJ/MF 
28.084.705/0001-53, neste ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente, Mário 
Hermínio da Silva Carvalho, Brasileiro, Solteiro, Comerciante, Identidade 06.216.521-2 
Detran-RJ e CPF 655.150.807-34;

Rua Dr. Luiz Antônio Garcia da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmDÍrai(5)pirai.ri.leg.br —.

Telefax: (24J 2411-9500

Fica prorrogado por 12 (doze) meses o prazo de vigência do Contrato Administrativo 
12/2023, de 06 de março de 2023, nos termos da Cláusula V e art. 57, inciso II e § 2o, da Lei / 

8.666/1993. ~

Camara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro

pirai.ri.leg.br


Câmara Municipal de Piraí

Cláusula Segunda.

Piraí/RJ, 05 de março 2024.

Iva CarvalhoMário Hermíí

Presidente da Câmara Municipal de Piraí/RJ

io Wmás tida
Representante Legal da CONTRATADA

Testemunhas:
I1Í.367.009/0001-5Í1

Bio World Sistemas Ltda
Nome e CPF:

Nome e CPF:

«5^

Permanecem em vigor as demais cláusulas contratuais que não foram expressamente 
alteradas.

Sergio Fonseca 
CPF: 012.272.778-90 

RG: 11.630.050-4 SSP/SP

Rua Dr. Luiz Antônio Garcia da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpiraiOpirai. ri. leg.br 

Telefax: (24) 2411-9500

Rua Julio Gachido, 8
Jardim Oriental - CEP: 04343-060

SÃO PAULO - SP 

Assinam o presente Termo Aditivo em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo, para 
os fins de direito.

Estado do Rio de Janeiro

cmpiraiOpirai._ri._leg.br

